












                                                          





28

45

Tarefas e Avenças

Tarefas
Avenças

























Notas:

(1) e (2) - Artigos 156.º, 157.º e 158.º da LGTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20/6;

(3) - Artigo 99.º da LGTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20/6;









































90,2%

8,4%

1,4%

Distribuição do número de acções de formação

Menos de 30 horas De 30 a 59 horas De 60a 119 horas




















